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RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA   Nº 00001/2017-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada:

Não

Serviço

Não

Critério de Julgamento:

Unidade de Fornecimento:

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

1

Menor Preço

O Porto Seco poderá receber, sob controle aduaneiro, mercadorias importadas e as destinadas à exportação, devendo nele ser
executados serviços de processamento de despacho aduaneiro.
No Porto Seco poderão ser realizadas operações com mercadorias submetidas aos seguintes
regimes aduaneiros:
I - comum;
II- suspensivos:
a) entreposto aduaneiro na importação e exportação;
b) admissão temporária;
c) trânsito aduaneiro;
d) drawback;
e) exportação temporária, inclusive para aperfeiçoamento passivo;
f) depósito alfandegado certificado e depósito especial;
g) entreposto aduaneiro em Porto Seco Industrial – para as mercadorias submetidas as operações de: exposição; demonstração
e teste de funcionamento; industrialização; e manutenção e reparo, nos termos da IN SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002.
Só poderão ser armazenadas no Porto Seco mercadorias que estiverem sob controle aduaneiro, e a ele destinadas, devendo a
permissionária armazená-las de modo que seja mantida separação física entre as mercadorias importadas, a exportar, as
nacionais ou nacionalizadas, e aquelas que tiverem sido abandonadas, apreendidas ou retidas pela RFB no curso do despacho
aduaneiro no mesmo recinto.

1 - Concessão de Serviço Público

Quantidade Total:

Local de Entrega (Quantidade):

Tratamento Diferenciado:

BRASÍLIA/DF (1)
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